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	Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



OF. GP. Nº 199/2019	São Jerônimo, 05 de agosto de 2019.
Exmo. Sr. 
Rodrigo Dornelles Marcolin
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS

Prezado Senhor
Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 056/2019, em anexo, o qual pretende alterar a Lei Municipal 2.395/2005 – que institui o sistema de sobreaviso no serviço público municipal.
O sistema de sobreaviso, instituído pela Lei Municipal 2.395/2005, registra em seu §1º do art. 1º:
“O servidor somente fará "jus" ao "sobreaviso" quando ficar de plantão à disposição do empregador na própria residência ou em outro local específico, para atendimento de ocorrências, restando impossibilitado de dispor livremente do tempo alheio ao horário de trabalho, não podendo se ausentar ou se locomover como bem quiser. ”

Portanto, é uma situação em que o servidor não está efetivamente trabalhando, mas está à disposição do Município. Neste sentido, a lógica indica que a remuneração desse período deva ser inferior à hora normal.
Porém, a Lei Municipal 2.395/2005, no §3º do art. 1º, dispõe que:

“As horas de sobreaviso não efetivamente trabalhadas, serão contadas com acréscimo de 1/3 (um terço) da remuneração normal. ”

Entende-se que houve um equívoco na redação do diploma legal, pois não é crível que a hora NÃO TRABALHADA seja maior que a hora trabalhada.
Desta forma, estamos procedendo a revisão da redação da lei, estabelecendo a remuneração compatível com a natureza do instituto do sobreaviso, passando o pagamento a ser na razão de 1/3 (um terço) da hora normal.
Ainda, este é o entendimento do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, exarado no Processo de Contas de Gestão, o qual recomendou os devidos ajustes legais.
Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o presente Projeto.
Sendo o que tínhamos para o momento.


Evandro Agiz Heberle
[bookmark: _GoBack]Prefeito Municipal


PROJETO DE LEI N° 056, DE 05 DE AGOSTO DE 2019



ALTERA LEI 2.395/2005 QUE INSTITUIU O SISTEMA DE SOBREAVISO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL.




O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 


L E I


Art. 1º Fica alterado o §3º, do artigo 1º da Lei Municipal 2.395 de 12 de maio de 2005, passando a ter a redação:


“§ 3º As horas de "sobreaviso" não efetivamente trabalhadas, serão contadas na razão de 1/3 (um terço) da remuneração-hora normal. ”


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
Este Projeto foi examinado e aprovado pela Procuradoria Jurídica.
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